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José Carlos Pinheiro Neto nasceu em São Paulo (SP), dia 23 de novembro de 1945. Aqui 
iniciou seus estudos, que culminaram com a graduação em Direito na Universidade 
Mackenzie. 
 
Foi na área de administrativa da Multinacional General Motors do Brasil que nosso 
homenageado especializou-se, galgando inúmeros cargos desde 1970, ano em que 
assumiu como advogado o Departamento Legal da empresa. 
 
Daí por diante, sua trajetória foi: 
 
Gerente do Departamento Legal da Financiadora General Motors, hoje Banco GM, em 
1973. 
 
Em 1977, assumiu a Gerencia da filial Controladora de São Paulo. 
 
Foi transferido em 1979 para a General Motors Acceptance Corporation, em Nova 
Iorque. 
 
Voltou ao Brasil dois anos depois, como gerente Controlador da Financiadora General 
Motors, e em 1984 foi promovido a Diretor Financeiro. 
 
Em novembro de 1987, Pinheiro Neto assumiu a Diretoria de Relações Governamentais 
e de Assuntos Institucionais da GMB. 
 
Em fevereiro de 1989 passou a exercer a função de Diretor de Assuntos Corporativos, 
com responsabilidades sobre todas as atividades de relações governamentais, 
empresariais, publicas, relações com a imprensa e comunicação social. 
 
Desde 1989 integra, como representante da GMB, as diretorias da Anfavea e Sinfavea. 
Sendo presidente das duas entidades em 1998 a 2001. 
 
Assumiu cumulativamente na GMB, em outubro de 1997, a área de exportação, 
passando a ocupar o cargo de Diretor de Assuntos corporativos e de exportação. 
 
Em julho de 1999 foi empossado como Vice Presidente da GMB, passando a exercer 
formalmente a função de porta voz da empresa. 
 
Suas novas atribuições foram acumuladas às que já exercia anteriormente. 



 
Depreende-se, pelo exposto, uma vivencia louvável, empreendedora, estudiosa e, ao 
mesmo tempo, pratica e produtiva em nossa Capital, cujos benefícios tornam-se 
incontestáveis, indispensáveis e duradouros. 
 
Nada mais justo, portanto, do que se conceder a tão destacado cidadão a láurea aqui 
tratada, o que ocorrerá aprovando-se este Decreto Legislativo. 
Pala tanto, conclamo os Nobres Pares a votarem-no favoravelmente. 


